PROJETO DE LEI Nº021/06

Autoriza o Executivo Municipal a criação do serviço de atendimento simplificado de clientes da CEMIG Distribuição S/A.

Considerando  o interesse comunitário pela implantação de um posto de atendimento simplificado dos clientes da CEMIG, denominado Posto de Atendimento Simplificado – PAS;

Considerando que os estudos técnicos/econômicos da CEMIG inviabilizam a implantação de escritório daquela Empresa, no Município, em médio prazo;

Considerando os benefícios que a população consumidora de energia elétrica do Município usufruirá com a criação do Posto;

Cássio Rosa de Assunção, Prefeito Municipal de Carneirinho, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em especial nos termos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, por seus representantes aprovou e ele, sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O Executivo Municipal fica autorizado a criar o Serviço de Atendimento Simplificado de Clientes da CEMIG Distribuição S.A, sem ônus para aquela Empresa, que se dará através do Posto de Serviços da Prefeitura.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 10 de julho de 2006. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

MENSAGEM Nº021/06

Sr. Presidente,

Srs. Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa Egrégia Casa, o incluso Projeto de Lei nº021/06 que: “Autoriza o Executivo Municipal a criação do serviço de atendimento simplificado de clientes da CEMIG Distribuição S/A.”.

O objetivo do presente projeto é obter autorização legislativa para que o Executivo possa instalar um Posto de Atendimento Simplificado da CEMIG em nosso Município.

O mencionado posto será de grande importância para toda a população consumidora de energia elétrica do Município, pois este órgão representará a CEMIG em nosso Município, facilitando assim o atendimento e relacionamento com os clientes dessa empresa.

Ademais, vale salientar que os serviços a serem desenvolvidos pelo referido posto encontram-se regulamentados em convênio que será firmado com o Município e cuja minuta, segue anexa, para apreciação dos Nobres Vereadores.

Com se vê, a aprovação do presente Projeto em muito beneficiará toda população municipal, sendo portanto de relevante interesse público e merecendo portanto ser apreciado e aprovado em regime de urgência.

Prefeitura Municipal de Carneirinho, 10 de julho de 2006. 

Cássio Rosa de Assunção

Prefeito Municipal

